30 - SETEMBRO - 2009 

A C T A     N.º    22/2009



ACTA DA REUNIÃO ORDI-NÁRIA DA CÂMARA MUNI-CIPAL DE VALENÇA REALI-ZADA NO DIA 30 DE SETEM-BRO DE 2009. - - - - - - - - - - - - - 

- - - Aos trinta dias do mês de Setembro do ano dois mil e nove, nesta cidade de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Senhor Dr. José Luís Serra Rodrigues, e com a presença dos Vereadores Senhores Manuel Sousa Domingues, Dr Fernando Pereira Rodrigues e Joaquim José Mendes Covas. Secretariou o Chefe da Divisão Administrativa desta Câmara Municipal, Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas dez horas, verificando-se as faltas do Vereadores Sr. Dr. Mário Rui Pinto de Oliveira, esta desde já considerada justificada por unanimidade pela Câmara Municipal, e dos Vereadores Srs Arqº Victor Manuel Sousa Domingues e D. Patrícia Correia Castelão- - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- - - O Sr. Presidente da Câmara Municipal, antes de dar a palavra aos Membros da Câmara Municipal para as suas intervenções no período antes da ordem do dia, solicitou, o que foi aprovado por unanimidade, que fosse incluído na ordem do dia mais um ponto relacionado com o estacionamento de veículos pesados no lugar de Formigosa (antiga E.N. 13), da freguesia de Arão. De seguida, o Senhor Presidente deu a palavra aos Membros da Câmara Municipal para as suas intervenções no período antes da ordem do dia, não se registando qualquer intervenção.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

ESTACIONAMENTO  DE  VEÍCULOS  PESADOS  NO LUGAR DE FORMIGOSA

(ANTIGA E.N. 13), DA FREGUESIA DE ARÃO:- Foi presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, a informação interna nº 8193/2009, do Chefe da Divisão de Saneamento Básico que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

“Verifica-se com elevada frequência o estacionamento de veículos pesados no local acima referido , prejudicando o acesso dos moradores às suas propriedades.

Assim e para que tal situação seja resolvida proponho que sejam colocados no referido arruamento dois sinais de estacionamento proibido a veículos pesados, um em cada sentido. Junta-se planta topográfica e fotografia aérea do local.”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, propor à Assembleia Municipal que, em ambos os sentidos, seja proibido o estacionamento de veículos pesados no troço da antiga E.N. 13, sito no lugar de Formigosa, da freguesia de Arão, deste concelho. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - -

PONTO 1 - EX-VEREADOR JORGE MANUEL SALGUEIRO MENDES – PERDA DO MANDATO:- Foi presente o ofício do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga registado nesta Câmara Municipal sob o nº 7544/2009 a remeter cópia da sentença proferida no processo nº 849/07.3 BEBRG, pela qual foi declarada a perda do mandato do ex- Vereador desta Câmara Municipal, Sr. Dr. Jorge Manuel Salgueiro Mendes. A Câmara Municipal tomou conhecimento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 2 - E.N. 13 – COLOCAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS URBANAS NO TROÇO ENTRE O KM 113,800 E O KM 115,250 ______ PROTOCOLO:- Foi presente o projecto de protocolo que seguidamente se transcreve:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

“PROTOCOLO                        

Entre:

A EP - Estradas de Portugal, S.A., representada neste acto pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, Eduardo José Coelho de Andrade Gomes, daqui em diante designada por EP

e 

O Município de Valença, representado neste acto pelo Presidente da Câmara Municipal, José Luís Serra Rodrigues, doravante designado por MV.

Considerando que:

1. A EP tem em execução a empreitada designada EN13 – Beneficiação entre o km 92+000 (Caminha) e o km 116+600 (Valença);

2. O MV é interessado na instalação de infra-estruturas urbanas no troço entre o km 113+800 e o km 115+250, designadamente:

- Condutas de águas residuais domésticas;

- Conduta elevatória enterrada de águas residuais;

- Estação elevatória do tipo box-couver;

- 50 ramais de ligação com caixas;

- 60 caixas de visita;

3. O Plano Rodoviário Nacional 2000, aprovado pelo Decreto-Lei nº 222/98 de 17 de Julho, alterado pela Declaração de Rectificação nº19-D/98 de 31 de Outubro, pela Lei nº 98/99 de 26 de Julho e pelo Decreto-Lei nº182/2003 de 16 de Agosto, classifica como estrada nacional, a EN13 entre S. Pedro da Torre (km 114+000) e Valença (km 119+390);

4. A minuta do protocolo que ora se vai celebrar foi aprovada pelo Conselho de Administração da EP, em reunião de _____________ e pela Câmara Municipal de Valença, em sessão de 30 de Setembro de 2009;

É celebrado o presente protocolo, que se rege pelo clausulado subsequente:

Cláusula 1.ª

(Objecto)

O presente protocolo tem por objecto o estabelecimento dos termos e condições, para a reformulação do troço da EN13 entre o km 113+800 e o km 115+250 de forma a dotá-lo de infra-estruturas urbanas, que serão os seguintes:

a. A empreitada EN13 – Beneficiação entre o km 92+000 (Caminha) e o km 116+600 (Valença), da responsabilidade da EP, excluirá da sua empreitada a execução de pavimentos e sinalização horizontal, do troço entre o km 113+800 e o km 115+250, numa extensão de 1.450 metros;

b. A responsabilidade da execução dos pavimentos e sinalização horizontal no troço entre o km 113+800 e o km 115+250 passará a ser assumida pelo MV, no âmbito da reformulação do referido troço;

c. Após a execução dos trabalhos por parte do MV e posterior recepção dos mesmos por parte da EP, o troço manter-se-á no património rodoviário nacional sob a responsabilidade da EP;

Cláusula 2.ª

(Obrigações do MV)

1. Nos termos do presente Protocolo, o MV fica responsável pelas seguintes obrigações:

i. A elaboração dos estudos e dos projectos necessários para dotar o troço com as infra-estruturas pretendidas, os quais terão de ser submetidos à aprovação da EP;

ii. A execução de todos os trabalhos de pavimentação e sinalização horizontal previstos na empreitada de beneficiação em curso pela EP, no troço entre km 113+800 e o km 115+250, numa extensão de 1.450 metros;

iii. A obtenção de pareceres, licenças, autorizações técnicas ou de qualquer outra natureza, com respeito pelos procedimentos previstos, e a pratica de todos os demais actos legalmente exigidos aos níveis Nacional e Comunitário para esse fim.

2. O MV ou outra entidade por si designada nos termos da lei, assume-se como dono da obra mencionada no ponto ii. do n.º 1 da presente cláusula, competindo-lhe lançá-la, geri-la, executá-la e fiscalizá-la, desde a fase do anúncio do concurso até à sua conclusão, cabendo-lhe a responsabilidade pela execução material, financeira e contabilística.

3. O MV obriga-se, no prazo de 15 dias após a ocorrência de cada um dos factos, a comunicar à EP o lançamento do concurso, a data e o valor da adjudicação e o prazo de execução bem como a data da efectiva consignação da obra mencionada no ponto ii. do n.º 1 da presente cláusula.

4. Quaisquer alterações ao projecto ou ao plano de trabalhos da obra terão de ser previamente aceites pela EP, que se deverá pronunciar sobre os trabalhos que não estejam de acordo com o projecto ou com o plano de trabalhos aprovados.

5. O MV assume também a responsabilidade contratual ou extra-contratual emergente de quaisquer actos ou omissões que se enquadrem nos seus poderes de gestão pública ou de gestão privada, perante a EP ou quaisquer terceiros, relacionados directa ou indirectamente com o presente protocolo, ou com a obra mencionada no ponto ii. do n.º 1 da presente cláusula.

6. O MV obriga-se a adjudicar a obra mencionada no ponto ii. do n.º 1 da presente cláusula a um empreiteiro titular de alvará com as necessárias autorizações para a execução dos trabalhos que integram o objecto do presente protocolo, ficando a sua escolha sujeita a prévia comunicação à EP.

7. Sem prejuízo da fiscalização das obras por parte do MV a EP acompanhará a sua realização, obrigando-se o MV a fazer constar do contrato que celebrar com o empreiteiro a obrigação de este respeitar e acatar as ordens, instruções e orientações que lhe forem transmitidas pela EP, sem que daí possa resultar qualquer custo ou responsabilidade para esta.

8. O MV obriga-se a empregar, na execução da obra mencionada no ponto ii. do n.º 1 da presente cláusula, materiais de boa qualidade e proceder à sua execução de acordo com as regras da boa arte.

9. É obrigação do MV a manutenção em funcionamento de todos os serviços afectados públicos ou privados, durante a realização da obra mencionada no ponto ii. do n.º 1 da presente cláusula.

10. O MV assume perante a EP a responsabilidade por todos os danos ou prejuízos provocados a esta ou a terceiros, em resultado de qualquer acção ou omissão relacionados com a realização da obra que integrará a rede rodoviária na jurisdição da EP.

11. Com a recepção provisória da obra será obrigatoriamente realizada a transferência da titularidade das obras executadas, do MV para a EP, nos respectivos limites jurisdicionais, bem como das cauções prestadas para garantia do cumprimento da boa execução dos trabalhos, devendo para o efeito serem lavrados os respectivos autos.

12. Para efeitos do número anterior, e no que respeita às cauções prestadas, deverá ficar prevista a autorização do banco ao beneficiário das mesmas, para a necessária transferência a favor da EP, sendo da responsabilidade do MV todos os encargos decorrentes da manutenção das garantias prestadas até à sua libertação.

13. Após a conclusão da obra e após o termo do prazo de garantia, que não pode ser inferior a 5 anos, terão lugar as vistorias para efeitos da realização da recepção provisória e da recepção definitiva, devendo ser lavrados os correspondentes Autos, os quais serão assinados pelo empreiteiro, pelo MV e pela EP.

14. O MV obriga-se a que a obra referida no ponto ii do n.º 1 da presente cláusula, de sua responsabilidade, esteja concluída em 16 meses a partir da data de celebração do presente contrato, sob pena de responder pelos prejuízos causados.

15.  O Prazo referido no número anterior interrompe-se a partir da data da recepção nà EP do projecto referido no nº 1 da cláusula 3º do presente protocolo até à data da recepção no MV da aprovação do projecto e a partir da data da recepção na EP da solicitação da autorização a que se refere o nº 2 da mesma cláusula até à data da recepção no MV da comunicação de tal autorização.

Cláusula 3.ª

(Obrigações da EP)

1. A EP responsabiliza-se pela aprovação do projecto relativo à obra mencionada na alínea ii. do nº1 da Cláusula 2ª, desenvolvido pelo MV.

2. Caberá à EP autorizar o início dos trabalhos relativos à obra mencionada na alínea ii. do nº1 da Cláusula 2ª.

3. A EP acompanhará, obrigatoriamente, a recepção provisória e a recepção definitiva da obra mencionada na alínea ii. do nº1 da Cláusula 2ª, assinando os respectivos autos, devendo ser notificada previamente da sua realização, com uma antecedência mínima de 5 dias, sendo que a recepção provisória ou definitiva apenas poderá ser realizada mediante a confirmação da EP de que a obra se encontra em condições de ser recepcionada. Nos termos do presente protocolo, a EP comparticipará financeiramente na execução da obra referida na alínea ii. do nº1 da Cláusula 2ª, entendida como obra rodoviária de acordo com o projecto de beneficiação em curso, cujo projecto foi disponibilizado ao MV no acto de celebração do presente protocolo, até ao valor de €________ (_______________________________), valor ao qual acrescerá o IVA à taxa normal legal em vigor.

4. A contribuição da EP, definida nos termos do número anterior, será paga, preferencialmente, no prazo de 60 dias após a recepção na EP dos correspondentes autos de medição dos trabalhos efectuados e das correspondentes facturas ou documento equivalente, em condições de pagamento, visados por quem, no MV, para isso tiver poderes;

5. A contribuição da EP não poderá ser utilizada, nomeadamente, para pagamento dos estudos e projectos relacionados com a obra, da realização de trabalhos imprevistos ou trabalhos a mais, de compensação por trabalhos a menos, adiantamentos ao empreiteiro, expropriações, nem para assegurar o pagamento de prémios a que os empreiteiros eventualmente tenham direito, de indemnizações e de juros, destacando-se os de mora por atrasos no pagamento de facturas apresentadas pelo adjudicatário, responsabilizando-se o MV pela satisfação de todos os encargos que resultem das situações enumeradas que eventualmente se venham a verificar.

6. A EP reserva-se o direito de cancelar a sua participação financeira e exigir o reembolso dos montantes já pagos se houver incumprimento ou cumprimento defeituoso das obrigações assumidas pelo MV.

Cláusula 4ª

(Incumprimento)

1. O incumprimento das obrigações de qualquer das partes confere, à parte não faltosa, o direito de exigir o cumprimento ou reparação dos danos sofridos em prazo razoável e adequado às circunstâncias e, se aquela o não fizer no prazo fixado, esta poderá rescindir o presente protocolo, sem prejuízo do direito às indemnizações a que houver lugar nos termos gerais.

Cláusula 5.ª

(Disposições Finais)

1. O presente protocolo produz efeitos desde a data da sua assinatura pela EP e pelo MV e termina com a recepção provisória da obra mencionada, tendo como limite máximo o prazo de 16 meses a contar da data da  assinatura do presente protocolo. 

2. O presente protocolo está dispensado de visto prévio do Tribunal de Contas, de acordo com o estipulado na Lei n.º 98/97 de 26 de Agosto, republicada pela Lei n.º 48/2006 de 29 de Agosto.

3. Os litígios que possam surgir em matéria de aplicação, interpretação ou integração das regras estabelecidas no presente Protocolo e que não possam ser resolvidos por acordo, serão dirimidos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Almada, com expressa renúncia a qualquer outro. 

4. Qualquer emenda, alteração ou aditamento ao presente Protocolo só será válida e eficaz se constar do documento assinado pela EP e pelo MV, com expressa referência ao mesmo, com indicação clara, se for caso disso, das cláusulas emendadas ou alteradas e do texto das novas.

5. A EP e o MV agirão em conformidade e segundo os princípios estabelecidos neste Protocolo, sempre que qualquer questão em conexão com o mesmo não se encontre expressamente prevista ou regulamentada.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o transcrito protocolo. - - - - - - -

PONTO 3 - RAIA FORTIFICADA IBÉRICA ______ CANDIDATURA A PATRIMÓNIO DE HUMANIDADE ______ PROTOCOLO:- Foi presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, o projecto de protocolo que seguidamente se transcreve:- - - 

“Protocolo de Colaboração

No dia ....  de Outubro de 2009

Entre 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO MINHO, com numero de identificação fiscal ____________________________com sede ______________________________,  representada pelo/por Dr., ______________, portador do bilhete de identidade n.º -------- e contribuinte n.º -------------, que outorga na qualidade de Presidente da Comissão Executiva /Director 

E

A UNIVERSIDADE DO PORTO - FACULDADE DE LETRAS DA UNIVERSIDADE DO PORTO, Fundação Pública de direito privado com número de identificação fiscal 600 027 740, com sede na Via Panorâmica, s/n, adiante designada por FLUP, representada pelo Prof. Doutor Jorge Fernandes Alves, portador do bilhete de identidade n.º 3159742 e contribuinte n.º 158 960 114, que outorga na qualidade de Director

Considerando:

O interesse em promover sinergias potenciadoras de desenvolver Investigação, conducente a projectos e resultados de qualidade;

O intuito de fomentar a interacção das instituições de ensino superior com as instituições potenciais empregadoras com o objectivo de desenvolver formas de cooperação para a concretização de estágios;

O reconhecimento da específica competência de cada uma das partes e cientes de que existem domínios em que ambas podem beneficiar de uma cooperação estreita, é celebrado, livremente e de boa fé, o presente protocolo de colaboração que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

(Objecto)

O presente Protocolo regula a colaboração entre a CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO MINHO e a FLUP, nas áreas que as instituições tenham vantagem em se associar, de modo a complementar as suas competências específicas ou em que tenham reconhecidas capacidades enquanto instituições facilitadoras e coordenadoras de recursos no domínio da investigação, da formação e da prestação de serviços a terceiros.

Cláusula 2.ª

(Áreas de colaboração)

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO MINHO e a FLUP comprometem-se a colaborar, preferencialmente, nas seguintes áreas, sem prejuízo de outras que venham a ser identificadas:

1. Estudo da Fortificação de Valença do Minho - elaboração de um estudo monográfico sobre a evolução dos sistemas fortificados de Valença do Minho, das suas origens à actualidade, coordenado pelo Professor Doutor Mário Jorge Barroca, professor associado com agregação do Departamento de Ciências e Técnicas do Património da FLUP.

Cláusula 3.ª

(Execução do protocolo)

1 – A colaboração abrangida pelo presente protocolo será estabelecida através de contratos específicos (acordos adicionais específicos) a celebrar entre as partes, contendo a descrição detalhada do projecto ou acção, objectivos, previsão de custos e financiamentos previstos.

2 – Os direitos e obrigações de cada uma das partes, designadamente quanto aos programas de trabalho dos projectos específicos abrangidos por este acordo, bem como os respectivos conteúdos, custos, duração, confidencialidade e titularidade dos resultados da investigação, serão estabelecidos no âmbito de contratos específicos (acordos adicionais específicos), por acordo entre ambas as partes.

3 – Para cada contrato específico (acordo adicional específico), é designado um coordenador em cada instituição.

4 – É da responsabilidade de cada uma das partes a escolha dos peritos e consultores a envolver em cada acção.

Cláusula 4.ª

(Direitos de Propriedade Intelectual)

A propriedade intelectual dos resultados das acções de cooperação é protegida legalmente e será partilhada ou atribuída da forma que for acordada, para cada acção, pelas duas instituições.

Cláusula 5ª

(Vigência)

1 – O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e, na ausência de manifestação em contrário de qualquer uma das partes, renova-se automaticamente por períodos anuais sucessivos.

2- As partes podem, a todo o tempo, rever o presente protocolo e qualquer delas pode denunciá-lo livremente, com antecedência mínima de noventa dias em relação à data da renovação, mediante comunicação registada com aviso de recepção.

Cláusula 6

(Resolução de conflitos)

As dúvidas decorrentes da interpretação e integração de lacunas do presente Protocolo e Contratos específicos (acordos adicionais específicos), serão dirimidas de acordo com a Lei da Arbitragem Voluntária.

O presente protocolo foi feito em dois exemplares que vão ser assinados pelos legais representantes das partes, destinando-se um exemplar a cada uma delas.”

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o transcrito protocolo. - - - - - - - 

PONTO 4 - CANIL INTERMUNICIPAL DA VALIMAR ______ PROTOCOLO:- Foi presente a carta com a referência 347/2009MM, datada de 11 de Setembro corrente, da Comunidade Intermunicipal do Minho Lima, registada nesta Câmara Municipal sob o nº 7597/2009, a remeter o projecto de protocolo que seguidamente se transcreve:- - - - - - - - - 

“PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A VALIMAR COMURB, A CIM ALTO MINHO E OS MUNÍCPIOS DE MELGAÇO, MONÇÃO, PAREDES DE COURA, VALENÇA E VILA NOVA DECERVEIRA PARA UTILIZAÇÃO DO CANIL INTERMUNICIPAL DA VALIMAR 

Considerando

a) Que a defesa da saúde publica, bem como a captura, alojamento e abate dos 
canídeos e gatídeos é uma. atribuição dos Municípios prevista designadamente no 
artigo 64°, no1, alínea x) da lei nº 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada 
pela Lei n° 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

b) Que não existem no âmbito dos municípios de Melgaço, Monção, Paredes de Coura, 
Valença e Vila Nova de Cerveira serviços adequados! para dar respostas às 
competências que por lei estão atribuídas aos municípios referidos; 

c) Que a existência do Canil Intermunícipal da VALlMAR, devidamente licenciado, que 
foi constituído pelos municípios de Arcos de Valdevez, Caminha, Esposende, Ponte 
da Barca. Ponte de Lima e Viana do Castelo permíte responder às preocupações 
destes municípios mencionados no considerando b), através da utilização comum 
daquele equipamento; 

d) Que a utilização do equípamente mencionado no considerando anterior poderá ser 
alargada a novos municípios num princípio de obtenção de redução de custos de escala, visando maior eficiência dos serviços e a redução de custos da prestação de um serviço público; 

e) Que os municípios mencionados na alínea b) poderão contribuir para uma maior 
capacidade do Canil lntermunicipal da VALlMAR. através do apoio designadamente 
nas tarefas de recolha e tratamento adequado dos canídeos abandonados; 

É celebrado entre: 

Primeiro Outorgante: VALE - E - MAR Comunidade Urbana, adiante designada de Valimar ComUrb, pessoa colectiva n.° 506 914 380. legalmente representada pelo Sr. Dr. Francisco Rodrigues de Araújo na qualidade de Presidente da Junta; 

Segundo Outorgante: Comunidade lntermuniclpal do Minha Lima, adiante designada da CIM – AltoMinho. pessoa colectiva nº 508 754 496, legalmente representado pelo 
António Rui Estavas Solheiro na  qualidade de Presidente do Conselho Executivo . Terceiro Outorgante: .......... pessoa colectiva nº ......., legalmente representado pelo respectivo Presidente da Câmara Municipal ............... 

Terceiro Outorgante: .......... pessoa colectiva nº ......., legalmente representado pelo respectivo Presidente da Câmara Municipal ............... 

o presente Protocolo de Colaboração que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1· 

O presente protocolo tem como objecto a colaboração entre os outorgantes tendo em vista a utilização pelos segundo, terceiro, ( •.. ) outorgantes do Canil Internunicipal da 
VALIMAR 

Cláusula 2ª

Para a  concretização do abjecto mencionado na cláusula anterior a CIM AltoMinho disponibiliza uma viatura devidamente adaptada para o transporte de canídeos. 

Os terceiro, quarto ( ... ) outorgantes apoiam na comparticipação inerente aos custos de funcionamento do caníl na proporção da respectiva utilização tendo como referência o total de municípios utilizadores do Canil Intermunicipal da VALIMAR.

Cláusula 3ª 

Para além dos custos de funcionamento referidos na cláusula anterior os municípios outorgantes comparticipam e apoiam . Ainda, os custos da depreciação das instalações, calculadas com base .na amortização anual do edifício. 

Cláusula 4ª

Os custos de funcionamento e de depreciação das instalações serão apresentados  trimestralmente pela VALIMAR, com base nos custos suportados pela mesma, incluindo os custas do tratador apanhador dos quadros de pessoal do Município de Vila Nova de Cerveira a ser adstrito ao funcionamento da Canil lntermunicipal, na proporção directa dos municípios aqui outorgantes no total dos municípios utilizadores da infra-estrutura. 

Cláusula 5ª

O presente protocolo vigora pelo prazo de um ano, renovável, salvo comunicação expressa de qualquer uma das partes. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o transcrito protocolo.- - - - - - -

PONTO 5 - PROTOCOLO COM A ASSOCIAÇÃO SOCIAL E RECREATIVA DOS APOSENTADOS E REFORMADOS DO CONCELHO DE VALENÇA:- Foi presente o projecto de protocolo que seguidamente se transcreve:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

“PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

ENTRE A

ASSOCIAÇÃO SOCIAL E RECREATIVA DOS APOSENTADOS

E REFORMADOS DO CONCELHO DE VALENÇA

E O

MUNICÍPIO DE VALENÇA

O Município de Valença, no âmbito do apoio à população sénior de Valença, tem implementado, nestes último anos,  diversas iniciativas, das quais se destaca o Projecto Vida Activa.

Este projecto contempla diversas actividades junto da população sénior, designadamente, no domínio da actividade física e do lazer.

Uma das actividades a desenvolver no âmbito deste projecto prende-se com a prática das danças de salão, uma vez que com ela se desenvolve, em simultâneo, a actividade física e de lazer.

A Associação Social e Recreativa dos Aposentados e Reformados do Concelho de Valença está a promover, junto dos seus associados, aulas de dança de salão.

Não faz sentido que, num concelho com a dimensão do  de Valença, duas entidades estejam a desenvolver a mesma actividade junto da população sénior, tanto mais que, se assim for, corre-se o risco da dispersão de praticantes, quando, nesta modalidade, é bastante mais aliciante a concentração.

Nos termos alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, compete à Câmara Municipal apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra.

Por outro lado, o artº 67º da dita Lei nº 169/99, prevê que as competências previstas nas alíneas l) do nº 1, j) e l) do nº 2 e b) e c) do nº 4 do artigo 64º podem ser objecto de protocolo de colaboração, a celebrar com instituições públicas, particulares e cooperativas, que desenvolvam a sua actividade na área do município, em termos que protejam cabalmente os direitos e deveres de cada uma das partes e o uso, pela comunidade local, dos equipamentos.

Assim, entre a 

ASSOCIAÇÃO SOCIAL E RECREATIVA DOS APOSENTADOS E REFORMADOS DO CONCELHO DE VALENÇA, pessoa colectiva nº 501180800, representado pelo Presidente da respectiva Direcção, Sr. Adriano Ramos Branco da Silva, adiante designado por ASSOCIAÇÃO

e o

MUNICÍPIO DE VALENÇA entidade equiparada a pessoa colectiva nº 506728897, representado pelo Presidente da respectiva Câmara Municipal, Sr. Dr. José Luis Serra Rodrigues, adiante designado por CÂMARA

é celebrado o seguinte protocolo de colaboração, que se rege pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1. A ASSOCIAÇÃO compromete-se a desenvolver, na área do Município de Valença, a prática de danças de salão, com o apoio de um professor habilitado para o efeito, em conformidade com a calendarização a aprovar por ambas as entidades;

2. A ASSOCIAÇÃO compromete-se a permitir a prática, gratuitamente, das danças de salão a todas a população sénior (com idade igual ou superior a 60 anos) do concelho, independentemente da sua qualidade, ou não, de sócio da ASSOCIAÇÂO.

CLÁUSULA SEGUNDA

1. A CÂMARA compromete-se:

a) A financiar a actividade descrita na cláusula anterior com a verba de € 9.200,00 (nove mil e duzentos euros);

b) A disponibilizar os locais para a prática da actividade a que se refere o presente protocolo;

2. A verba referida na alínea a) do nº 1 da presente cláusula é paga nove prestações, a primeira, do montante de € 3.200,00 (três mil e duzentos euros), com assinatura do presente protocolo, e as restantes em oito prestações iguais, mensais e sucessivas. 

CLÁUSULA TERCEIRA

O presente PROTOCOLO entra em vigor imediatamente após a data da assinatura e é válido até ao dia 30 de Junho de 2010.”

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o transcrito protocolo. - - - - - - -

PONTO 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE QUADROS INTERACTIVOS E VIDEOPROJECTORES _____ CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL:- Foi presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, a carta com a referência 350/2009/AM, de 15 de Setembro corrente, da Comunidade Intermunicipal do Minho-Lima, registada nesta Câmara Municipal sob o nº 7711/2009. A Câmara Municipal  ______ - Considerando que o Município de Valença, em agrupamento de entidades adjudicantes, através de anúncio publicado no Diário da República nº 52/2009, parte L e no JOUE n° 2009/S 53-076504, lançou a 18 de Março de 2009, o "Concurso Público para o Fornecimento e Instalação de Quadros Interactivos e Videoprojectores", sendo a entidade instrutora daquele procedimento a Comunidade Intermunicipal do Alto Minho; - Que na sequência deste procedimento, o Município adjudicou à Areal Editores, S.A. a aquisição dos Quadros Interactivos, através da outorga de um "Contrato de Fornecimento e Instalação de Quadros Interactivos e Vdeoprojectores"; - Que a CIM Alto Minho vai apresentar uma candidatura ao Programa da Economia Digital e Sociedade do Conhecimento, do QREN, aberto pelo ON.2, Aviso nº EDSC/2/ 2009; e que, no âmbito deste Aviso para Apresentação de Candidaturas, apenas poderão ser entidades beneficiárias as Áreas Metropolitanas e Associações de entidades da Administração Pública Local do Continente ______ deliberou, por unanimidade, aprovar a cedência, num total de 20 quadros interactivos, num valor global de € 37.878,74 (trinta e sete mil, oitocentos e setenta e oito euros e setenta e quatro cêntimos), da sua posição no Contrato Fornecimento e Instalação de Quadros Interactivos e Videoprojectores, a favor da CIM Alto Minho, que assumirá assim, perante a Areal Editores, S.A. a responsabilidade pelo seu cumprimento, sendo que os encargos que decorrer para a CIM Alto Minho com a presente transferência de posição contratual serão assumidos pelo Município. Mais foi deliberado, também por unanimidade, aprovar o texto e conteúdo da proposta de cessão de posição contratual, que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CESSÃO DE POSIÇÃO CONTRATUAL 

ENTRE: 

PRIMEIRO: Município de Valença, com sede na Praça da República, 4930-702, Valença, pessoa colectiva nº 506.728.897, aqui representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Exmo. Senhor José Luís Serra, doravante designado por cedente; 

SEGUNDO: Comunidade Intermunicipal do Alto Minho, com sede na Rua Bernardo Abrunhosa, nº105, 4900-309 Viana do Castelo, pessoa colectiva nº 508 754 496, aqui representada pelo Presidente do Conselho Executivo, Exmo. Senhor António Rui Esteves Solheiro, doravante designada por cessionária; 

TERCEIRO: Areal Editores, SA, com sede na Rua na Rua da Torrinha, n0228-H, 3°, 4050-610 Porto, pessoa colectiva nº 501 523 375, doravante designada por AREAL, aqui representada pelo Presidente do Conselho de Administração, Exmo Senhor José Diogo Monteiro Moura Rodrigues dos Santos, e o Administrador, Exmo Senhor Avelíno Heitor de Lima Soares. 

Considerando, 

- Que a entidade cedente, em agrupamento de entidades adjudicantes, através de anúncio publicado no Diário da República nº 52/2009, parte L, e no JOUE nº 2009/S 53-076504, lançou a 18 de Março de 2009, o "Concurso Público para o Fornecimento e Instalação de Quadros Interactivos e Videoprojectores"; 

- Considerando que aquele processo de concurso era constituído pelos seguintes documentos normativos: 

- Programa de Concurso 

- Caderno de Encargos

 - Que aqui se dão como integralmente reproduzidos, sendo juntos como Anexo I e fazendo parte integrante do presente acordo; 

- Que a entidade instrutora daquele procedimento foi a entidade cessionária; 

- Que o adjudicatário daquele procedimento foi a Areal, tendo apresentado proposta - através dos documentos que a seguir se indicam e que aqui se dão como integralmente reproduzidos e como fazendo parte integrante do presente acordo; 

- Que a aquisição contratada foi submetida às regras da concorrência nacionais e comunitárias;

- Que, a _ de _ de 2009, entre a cedente e a Areal, na sequência da adjudicação do concurso acima referido foi outorgado o "Contrato Fornecimento e Instalação de Quadros Interactivos e Videoprojectores", que aqui se dá também como integralmente reproduzido e como fazendo parte integrante do presente acordo; 

- Que todos os outorgantes têm conhecimento integral de todos os documentos referidos nos considerandos anteriores e se conformam com o seu conteúdo, em toda a sua extensão, nomeadamente quanto às obrigações sobre o objecto e modo de execução do contrato; 

- Que a cessionária vai apresentar uma candidatura ao Programa da Economia Digital e
Sociedade do Conhecimento, do QREN, aberto pelo ON.2, Aviso n? EDSC/2/ 2009; 

- Que, no âmbito do Aviso para Apresentação de Candidaturas, do Programa referido no considerando anterior, apenas poderão ser entidades beneficiárias as Áreas Metropolitanas e Associações de entidades da Adminístraçáo Pública Local do Continente; 

Acordam as entidades no seguinte 

1 - O primeiro outorgante cede parcialmente, num total de 20 quadros interactivos, num valor global de € 37.878,74 (trinta e sete mil, oitocentos e setenta e oito euros e setenta e quatro cêntimos), a sua posição no Contrato Fornecimento e Instalação de Quadros Interactivos e Videoprojectores, acima identificado; 

2 - O segundo outorgante aceita a cessão daquela posição contratual assumindo assim, perante a Areal a responsabilidade pelo seu cumprimento, na exacta medida da cedência; 

3 - A Areal autoriza a cedência referida em 1 e obriga-se, perante a cessionário, a realizar o fornecimento dos quadros interactivos de acordo com os documentos do concurso e da sua proposta referidos nos considerandos.”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 7 - EMPREITADA DE “JARDIM DE INFÂNCIA DE CERDAL” - ERROS E OMISSÕES:- Foi presente a carta da empresa Agostinho Malheiro Coelho – Construções, Lda., ______ adjudicatária da empreitada indicada em epígrafe ______ registada nesta Câmara Municipal sob o nº 9238/2008, a responder à notificação que, a propósito da deliberação desta Câmara Municipal tomada em sua reunião de 28 de Outubro último acerca da mesma empreitada, lhe foi enviada no mesmo dia a coberto do ofício nº 8793/2008, desta mesma Câmara. Acerca do assunto, foi prestada pelo Chefe da Divisão de Urbanismo e Ambiente a informação que seguidamente se transcreve: “O empreiteiro vem apresentar justificação quanto ao facto de ter apresentado a reclamação de erros e omissões fora de prazo, alegando a existência de falta de esclarecimentos de algumas situações. Este argumento não pode justificar o atraso para a apresentação da reclamação quanto a erros e omissões, porquanto o empreiteiro sempre pode socorrer-se do disposto do artigo 14º/2 do D.L.59/99, de 2/3, para as situações em que lhe era impossível descobrir os erros e omissões mais cedo.

Termos em que se deverá converter em definitivo o indeferimento da reclamação quanto  a erros e omissões, sem prejuízo do disposto no artigo 14º/2 do D.L.59/99, de 2/3.

À consideração superior,”. A Câmara Municipal, tomando em consideração a transcrita informação, deliberou, por unanimidade, indeferir a reclamação de erros e omissões, com os fundamentos constantes da mencionada deliberação de 28 de Outubro último. - - - - - - -

PONTO 8 - EMPREITADA DE “JARDIM DE INFÂNCIA E ESCOLA BÁSICA DO 1º CICLO DE FRIESTAS” - ERROS E OMISSÕES:- Foi presente a carta da empresa Agostinho Malheiro Coelho – Construções, Lda., ______ adjudicatária da empreitada indicada em epígrafe ______ registada nesta Câmara Municipal sob o nº 9320/2008, a responder à notificação que, a propósito da deliberação desta Câmara Municipal tomada em sua reunião de 28 de Outubro último acerca da mesma empreitada, lhe foi enviada no mesmo dia a coberto do ofício nº 8792/2008, desta mesma Câmara. Acerca do assunto, foi prestada pelo Chefe da Divisão de Urbanismo e Ambiente a informação que seguidamente se transcreve: “O empreiteiro vem alegar que a não apresentação dos erros e omissões dentro do prazo, se deveu à falta no projecto inicial de alguns pormenores de Estabilidade e à situação precária da estrutura da cobertura da Escola existente.

Estas alegações não são justificativas do atraso na apresentação dos erros e omissões, dado que, nos termos do artigo 14º/2 do D.L.59/99, de 2/3, findo o prazo para apresentar a Lista de Erros e Omissões, o empreiteiro pode apresentar erros e omissões nos 11 dias subsequentes quando justificadamente lhe era impossível descobri-los mais cedo.

Termos em que se deverá converter em definitivo a Reclamação quanto a Erros e Omissões, sem prejuízo do disposto no artigo 14º/2 do D.L. 59/99. À consideração superior,”. A Câmara Municipal, tomando em consideração a transcrita informação, deliberou, por unanimidade, indeferir a reclamação de erros e omissões, com os fundamentos constantes da mencionada deliberação de 28 de Outubro último. - - - - - - - - - 

PONTO 9 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS – ARTº 55º DO CIMT:- Presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, a carta do Banco Santander Totta, S.A., registada nesta Câmara Municipal sob o nº 3230/2009, a Câmara Municipal tomou conhecimento. - -  PONTO 10 - ESCOLA BÁSICA 2/3 DE VALENÇA – GUARDA NACIONAL REPUBLICANA – ESTACIONAMENTO DE VIATURAS:- Foi presente o ofício nº 827, de 14 de Setembro corrente, do Agrupamento Vertical de Escolas “Muralhas do Minho”, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 7577/2009, a solicitar a disponibilização do espaço dos estaleiros do município para estacionamento das viaturas dos professores da EB 2,3/S de Valença. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o solicitado, a título precário. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

De seguida, foi presente a informação interna nº 7323/2009 da Divisão de Urbanismo e Ambiente (Engº Florestal) a informar que lhe foi solicitado pelo Comando da G.N.R. local a marcação de dois lugares de estacionamento reservado a utentes que necessitem de  se deslocar ao dito posto da G.N.R.. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o solicitado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 11 - RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES DEGRADADAS:- Foi presente a informação interna nº 7578/2009 da Técnico Superior de Serviço Social relativa ao agregado familiar de Maria Augusta Alves Fernandes, a qual solicitou apoio para a realização de obras na sua habitação. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, conceder o apoio solicitado nos termos regulamentares. - - - - 

PONTO 12 - APOIO SOCIAL A FAMÍLIAS CARENCIADAS:- Foi presente a informação interna nº 7102/2009, da Técnico Superior de Serviço Social relativa ao processo de apoio social a famílias carenciadas em que é requerente Cátia Maria Antunes Guerra Castro. A Câmara Municipal, depois de apreciar o processo, deliberou, por unanimidade, conceder o apoio nos termos da informação prestada acerca do mesmo pelos Serviços de Acção Social. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

De seguida, foi presente o requerimento de Maria da Purificação Coutinho Barros Fernandes, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 7266/2009, a solicitar a atribuição de subsídio de apoio social para fazer face à carência económica em que se encontra. A Câmara Municipal, depois de apreciar o processo, deliberou, por unanimidade, conceder o apoio nos termos da informação prestada acerca do mesmo pelos Serviços de Acção Social. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Por último, foi presente o requerimento de Telma Andreia Amorim Gomes de Jesus, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 6586/2009, a solicitar a atribuição de subsídio de apoio social para fazer face à carência económica em que se encontra. Acerca do requerido foi prestada pela Técnico Superior de Serviço Social desta Câmara Municipal a informação que seguidamente se transcreve: “De acordo com o artigo 3º do Regulamento Municipal um dos requisitos para beneficiar do apoio é residir  no Concelho de Valença. Após análise da situação verificou-se que a requerente já não reside no Concelho de Valença, pelo que se deve indeferir  o  pedido. À consideração superior.”. A Câmara Municipal, depois de apreciar o processo, deliberou, por unanimidade, projectar indeferir o requerido e mandar notificar a interessada, nos termos dos artº 100º e segs. do Código do Procedimento Administrativo, para, no prazo de dez dias a contar da data da notificação, vir dizer, querendo, o que se lhe oferecer acerca do projectado indeferimento. - - - - - - - - -

PONTO 13 - PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO – ISENÇÃO DE TAXAS:- Foi presente a carta do Valença Hóquei Clube registada nesta Câmara Municipal sob o nº 6679/2009, no dia 14 de Agosto findo, a solicitar a isenção do pagamento das taxas devidas pela utilização do Pavilhão Gimnodesportivo. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, deferir o requerido. - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 14 - BAR DO PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO:- Foi presente a carta do Valença Hóquei Clube registada nesta Câmara Municipal sob o nº 6677/2009, a solicitar autorização para, na próxima época desportiva, explorar o bar do Pavilhão Gimnodesportivo. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, autorizar o solicitado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 15 - TRANSMISSÃO DE IMÓVEL – EMISSÃO DE PARECER:- Foi presente o requerimento de Sérgio José Rodrigues Lima e Edite Angelina Rodrigues, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 7246/2009, a solicitar o parecer desta mesma Câmara para a constituição em compropriedade do prédio rústico de terreno de cultivo e vinha sito no lugar de Padrões de Cima, da freguesia de Verdoejo, deste concelho, inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 2020 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Valença sob o número 231 da freguesia de Verdoejo. A Câmara Municipal _____ vista a informação que, acerca do requerido, foi prestada pela Técnico Superior (Jurista) desta mesma Câmara Municipal, da qual consta, nomeadamente, que das transmissões em causa não visam nem resultam parcelamentos físicos em violação ao regime geral dos loteamentos urbanos, nomeadamente pela exiguidade da quota ideal a transmitir para qualquer rendibilidade económica não urbana e, por outro lado, que a celebração de quaisquer negócios jurídicos entre vivos de que resulte ou possa resultar a constituição de compropriedade ou a ampliação do número de compartes de prédios rústicos carece de parecer favorável da Câmara Municipal (artº 54º da Lei 91/95, de 2 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 64/03, de 23 de Agosto) ______, deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à transmissão acima referida. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - -- - -

PONTO 16 - FREGUESIAS DO CONCELHO – LIMPEZA DE VALETAS:- No seguimento da deliberação que, acerca do assunto indicado em epígrafe, foi tomada por esta Câmara Municipal em sua reunião de 2 de Setembro corrente, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder um subsídio de € 5.775,00 (cinco mil, setecentos e setenta e cinco euros) à Junta de Freguesia de Gondomil e outro de € 3.150,00 (três mil cento e cinquenta euros) à Junta de Freguesia de Gandra, para limpeza de valetas das respectivas freguesias. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 9 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA:- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria de ontem, que apresenta o total de disponibilidades de € 616.053,72 (seiscentos e dezasseis mil, cinquenta e três euros e setenta e dois cêntimos). “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -    DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL:- Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de dezasseis a vinte e nove de Setembro  corrente. “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder os seguintes subsídios:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - € 500,00 (quinhentos euros) ao Agrupamento Vertical de Escolas “Muralhas do Minho”; - € 6.072,00 (seis mil e setenta e dois euros) à Associação Recreativa Cultural e Desportiva S. Salvador de Gandra, para os encargos com a elaboração do projecto para as obras de adaptação e ampliação do edifício da sua sede; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - em espécie, constituído por 500 litros de gasóleo, à Junta de Freguesia de Cerdal; - - - - - - em espécie, constituído por 10 mesas e respectivas cadeiras da escola de Verdoejo, à Associação Cultural de Verdoejo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar as seguintes cedências de instalações municipais, com isenção do pagamento das respectivas taxas, com subordinação à informação prestada pelo Responsável pelos Pavilhões: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

À Associação Real Utopia, o Pavilhão Gimnodesportivo Municipal, - - - - - - - - - - - - - - - -

À Direcção Regional do Norte do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, a Piscina Municipal, o Pavilhão Gimnodesportivo e o Campo de Ténis; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

À Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão com Deficiência Mental (Delegação de Valença), a Piscina Municipal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, o Sr. Presidente fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a do Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Gandra, que agradeceu o subsídio hoje concedido à  Associação Recreativa Cultural e Desportiva S. Salvador de Gandra. Prosseguindo, congratulou-se pelo protocolo hoje aprovado para beneficiação da EN 13, sugerindo a colocação de bocas de incêndio. O Sr. Presidente considerou pertinente a sugestão efectuada. Prosseguindo, referiu que esta era a última reunião do mandato, agradecendo a todos a colaboração prestada durante estes quatro anos, em particular às pessoas que costumam assistir a estas reuniões. Continuando, disse que, uma vez que o Vereador Sr. Manuel Domingues não é candidato no próximo mandato, queria aproveitar para agradecer publicamente todo a colaboração por ele prestada, enaltecendo a sua forma de estar no Executivo Municipal. O Vereador Sr. Manuel Domingues agradeceu as palavras do Sr. Presidente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - --  -- - - - - - - - - - -

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, pelas onze horas , declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - E eu,                                                , Chefe da Divisão Administrativa da Câmara Municipal de Valença, a redigi e subscrevi. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

_______________________________________

________________________________          ____________________________

_______________________________            ____________________________

______________________________             ____________________________
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